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EXTRATO DO 2º

 

Termo Aditivo ao Termo de Fomento Nº 14/2025, que entre si 
celebram o Município de Nova Andradina-MS e

 

a

 

Associação Comunitária de 
Educação e Ação Social de Nova Andradina –

 

ACEASNA.

 

O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, e

 

de outro, ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE EDUCAÇÃO E AÇÃO SOCIAL DE NOVA ANDRADINA -

 
ACEASNA, RESOLVEM

 

celebrar o presente

 

2º

 

TERMO

 

ADITIVO

 

AO

 

TERMO

 
DE

 

FOMENTO.
 DO OBJETO  

 O presente Termo Aditivo visa prorrogar a vigência
 

do Termo de Fomento nº 
14/2025.

 
A prorrogação se da

 
até a data de

 
31

 
de janeiro

 
de

 
2026,

 
e 

correspondentes alterações no Plano de Trabalho, conforme permite o art. 55 da 
Lei nº 13.019, de 2014, e o art. 21 do Decreto nº 1.916/2016. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

Não haverá repasses financeiros.
 

Nova Andradina –
 

MS, 29
 

de dezembro
 

de 2025.
 

 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 

Prefeito Municipal de Nova Andradina

 
 
 

 

Wagner Carlos Périgo

 

Secretária

 

Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte

 

                                           

Júlio Eduardo Alves da Silva

 

Associação Comunitária de Educação e

 

Ação Social de Nova Andradina -

 

ACEASNA
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RUA SENADOR AURO

 

SOARES

 

DE MOURA ANDRADE, 1159

 

-

 

BAIRRO CAPILÉ

 

-

 

CEP: 79.750-000

 

TELEFONES: (67) 3441-1187 / 3441-2186 –

 

previna993@gmail.com

 

 

   
 
 PORTARIA Nº

 
055/2025

 
 
 

 
DDIISSPPÕÕEE

  
SSOOBBRREE

  
AA
  

EEXXTTIINNÇÇÃÃOO
  

DDOO
  

BBEENNEEFFÍÍCCIIOO
  

DDEE
  

AAPPOOSSEENNTTAADDOORRIIAA  PPOORR  IIDDAADDEE  DDOO  SSrr..  PPEEDDRROO  VVIIEEIIRRAA  
DDAA  SSIILLVVAA  EE  DDÁÁ  OOUUTTRRAASS  PPRROOVVIIDDÊÊNNCCIIAASS..  

 
 

O  DIRETOR  PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores do Município de Nova Andradina – PREVINA, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal da Lei Municipal n.º 
993/2011.  

 
CONSIDERANDO  o óBITO  registrado sob nº   157990 01 55 2025 4 

00028 110 0009967 66  –  Serviço  Registral de Nova Andradina- MS. 
 

RESOLVE:  
 

ART. 1º  -  Fica  EXTINTO a partir de 02/11/2025 o benefício 
previdenciário de Aposentadoria por Idade de PEDRO VIEIRA DA SILVA , concedido 
nos termos da Portaria  nº 323/2018, publicada no Diário Oficial de Nova Andradina/MS 
–  Ano III  -  Edição  nº 510, em 10  de dezembro de 2018. 

 
 ART. 3º  -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos retroativos a  02/11/2025, data do óbito do servidor aposentado. 
 
 

 

Nova Andradina (MS), 29  de dezembro de 2025. 
 

 
 
 

______________________________                  _______________________________
 

RODRIGO AGUIRRE DE ARAÚJO
                

ADRIANA RODRIGUES PIMENTA
 

Diretor
 

Presidente
 
-

 
PREVINA

                              
Diretora

 
de Benefícios –

 
PREVINA
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COMITÊ DE INVESTIMENTOS 2026 
 
 
 
 

Prezado  Presidente,  
 

Encaminho,  para  conhecimento e os devidos procedimentos necessários, a agenda das 

reuniões ordinárias do Comitê de Investimentos para o ano de 2026, conforme tabela abaixo: 
 

 
 

JANEIRO  FEVEREIRO MARÇO ABRIL 

13  –  Ordinária  12  – Ordinária 17 – Ordinária 14 – Ordinária 

27  –  Conjunta  24  – Ordinária 24 – Conjunta 28 – Ordinária 

 
 

MAIO  JUNHO JULHO AGOSTO 

12  –  Ordinária  16  – Ordinária 14 – Ordinária 18 – Ordinária 

26  –  Conjunta  23  – Ordinária 28 – Conjunta 25 – Ordinária 

 
 

SETEMBRO  OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO 

15  –  Ordinária  20  – Ordinária 17 – Ordinária 08 – Ordinária 

22  –  Conjunta  27  – Ordinária 24 – Conjunta 15 – Ordinária 

 

 
 

Informo,  ainda,  que  as  reuniões terão início às 13h30, sempre de forma presencial, em 

conformidade  com  as  diretrizes do nosso regimento. Ressalto que as datas poderão sofrer 

alterações, se necessário,  mediante justificativa formal apresentada pelo comitê. 

 

Fico à  disposição para eventuais esclarecimentos. 
 
Respeitosamente,  

 

 
 
 
 
 
 

Marcos Daniel Santi 
 

Secretário do Comitê de Investimentos 
 

 
 
 
 
 

RUA  SENADOR  AURO SOARES DE MOURA ANDRADE, 1159 - BAIRRO CAPILÉ - CEP: 79.750-000 

TELEFONES: (67) 3441-1187 /  3441-2186 – presidencia@previna.com 
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CALENDÁRIO DE REUNIÕES CONSELHO DELIBERATIVO 2026 
 

 
 

Prezado
 

Presidente,
 

 

Encaminho,
 

para
 

conhecimento
 

e
 
os

 
devidos

 
procedimentos

 
necessários,

 
a

 
agenda

 
das 

reuniões ordinárias do Conselho Deliberativo
 
para

 
o ano de

 
2026, conforme tabela abaixo:

 
 

 

JANEIRO
 

FEVEREIRO
 

MARÇO
 

ABRIL
 

14
 

-
 

Ordinária
 

04
 
-
 
Ordinária

 
04

 
-
 
Ordinária

 
01

 
-

 
Ordinária

 

21 - Ordinária 11 - Ordinária 11 - Ordinária  08 -  Ordinária  

27 - Conjunta 20 - Ordinária 18 - Ordinária  15  -  Ordinária  

30 - Ordinária 25 - Ordinária 24 - Conjunta  22 -  Ordinária  

 
 

MAIO JUNHO JULHO  AGOSTO  

06 - Ordinária 03 - Ordinária 01 - Ordinária  05  -  Ordinária  

13 - Ordinária 08 - Ordinária 08 - Ordinária  12 -  Ordinária  

20 - Ordinária 15 - Ordinária 15 - Conjunta  19 -  Ordinária  

26 - Conjunta 28 - Ordinária 28 - Conjunta  26 -  Ordinária  

 
 

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO  DEZEMBRO  

02 - Ordinária 01 - Ordinária 04 - Ordinária  02  -  Ordinária  

09 - Ordinária 07 - Ordinária 11 - Ordinária  09 -  Ordinária  

16 - Ordinária 21 - Ordinária 18 - Ordinária  16  -  Ordinária  

22 - Conjunta 28 - Ordinária 24 – Conjunta  18 -  Ordinária  

 

 
Informamos que as datas e o horário 07:30h das  reuniões do Conselho Deliberativo 

previstas no calendário poderão sofrer alterações ao longo do ano, conforme necessidade 

e conveniência administrativa. Quaisquer modificações serão comunicadas 

oportunamente.
 

 Fico à
 

disposição para eventuais esclarecimentos.
 

 Respeitosamente,
 

 

 
 Marcos Daniel Santi

 
 Secretário do Conselho Deliberativo

 
 
 
 
 
 RUA

 
SENADOR

 
AURO

 
SOARES

 
DE

 
MOURA

 
ANDRADE,

 
1159

 
-
 
BAIRRO

 
CAPILÉ

 
-

 
CEP:

 
79.750-000

 TELEFONES:

 
(67)

 
3441-1187

 
/

 
3441-2186

 
–

 
presidencia@previna.com
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INSTITUTO

 

DE

 

PREVIDÊNCIA

 

SOCIAL

 

DOS

 

SERVIDORES

  

MUNICIPAIS

 

DE

 

NOVA

 

ANDRADINA

 

 

Prezado

 

Presidente,

 

Encaminho,

 

para

 

e

 

os

 

devidos

 

procedimentos

 

necessários,

 

a

 

agenda

 

das

 

reuniões

 

ordinárias

 

do

 

Conselho

 

Fiscal

 

para

 

o

 

ano

 

de

 

2026,

 

conforme

  

segue:

 

 

CONSELHO
 
FISCAL

 
2026

 

 

JANEIRO
 

FEVEREIRO
 

MARÇO
 

ABRIL
 

14
 

–
 

Ordinária
 

4
 

–
 

Ordinária
 

4–
 
Ordinária

 
1

 
–

 
Ordinária

 

21
 

–
 

Ordinária
 

11
 

–
 

Ordinária
 

11
 
–

 
Ordinária

 
8

 
–

 
Ordinária

 

27
 

–
 

Conjunta
 

25
 

–
 

Ordinária
 

24
 
–

 
Conjunta

 
15

 
–

 
Ordinária

 

 

MAIO JUNHO JULHO  AGOSTO  

6 – Ordinária 3 – Ordinária 1  –  Ordinária  5  –  Ordinária  

13 – Ordinária 10 – Ordinária 15  –  Ordinária  12  –  Ordinária  

26 – Conjunta 17 – Ordinária 28  –  Conjunta  19  –  Ordinária  

 

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO  DEZEMBRO  
2 – Ordinária 7 – Ordinária 4  –  Ordinária  2  –  Ordinária  
9 – Ordinária 21 – Ordinária 11  –  Ordinária  9  –  Ordinária  
22
 

–
 

Conjunta
 

28
 

–
 

Ordinária
 

24
 
–

 
Conjunta

 
16

 
–

 
Ordinária

 

 
As
 

reuniões
 

ocorrerão
 

às
 

13:30h
 

na
 
sede

 
do

 
Previna,

 
havendo

 
necessidade

 
de

 alterações,
 

as
 

mesmas
 

serão
 

previamente
 

formalizadas
 
e

 
informadas,

 
garan�ndo

 
a

 transparência.
 

Nos
 

colocamos
 

à
 

disposição
 

e
 

reiteramos
 
protestos

 
de

 
es�ma

 
e

 
consideração.

 

 

 
Respeitosamente,

 

 _____________________________

 
Hermes

 

José

 

dos

 

Santos

 
Presidente

 

do

 

Conselho

 

Fiscal
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Av. Antônio Joaquim de Moura Andrade, nº 541

 

-

 

Fone: PABX (67) 441 1251 -

 

CEP 79750-000.

 

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

 

 COMUNICADO OFICIAL

 

 Assunto:

 

Adoção da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) de Padrão Nacional 

 

 Prezado(a)s Contribuintes
 

 
A Prefeitura Municipal de Nova Andradina informa que, em cumprimento à Lei 
Complementar Federal nº 214/2025, adotará a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 
(NFS-e) de Padrão Nacional

 
a partir de 1º de janeiro de 2026. 

 
A medida visa padronizar as obrigações acessórias e integrar o município ao Ambiente 
de Dados Nacional (ADN) da Reforma Tributária.

 

 

1. COMO SERÁ A EMISSÃO DA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA 
(NFS-E) DE PADRÃO NACIONAL?  

 

A) Para Empresas, Prestadores de Serviços do Regime Normal e Simples 
Nacional (Exceto MEI):  O Município manterá a utilização do sistema emissor próprio 
"Fly e-Nota"  (Betha Sistemas), que será atualizado para compartilhar os documentos 
com o Ambiente de Dados Nacional.  

 

•
 
Acesso:

 
O contribuinte continuará acessando o portal com seu usuário e 

senha habituais. 
 

 

•
 
O que muda:

  
Será disponibilizada nova tela de preenchimento denominada 

Declaração de Prestação de Serviços (DPS), para atender ao leiaute 
nacional da NFS-e.

 

 

B) Para Microempreendedores Individuais (MEI):

 

Conforme legislação federal, os 
MEIs devem utilizar exclusivamente

 

o Emissor Público Nacional (Web ou Aplicativo 
Mobile) disponibilizado pela Receita Federal. 

 

 

2. INTEGRAÇÃO VIA SISTEMA PRóPRIO (ERP)

 

 

Os contribuintes que optarem pela emissão por meio de sistemas de gestão 
próprios (ERP), para emissão via Webservice/API, deverão adequar suas 
integrações ao padrão nacional da NFS-e.

 



22

Ano: X - N°2218 30 de dezembro 2025, terça-feira

 

Av. Antônio Joaquim de Moura Andrade, nº 541

 

-

 

Fone: PABX (67) 441 1251 -

 

CEP 79750-000.

 

•

 

Requisito:

 

É obrigatório o uso de certificado digital ICP-Brasil (A1 ou A3) para 
assinatura e transmissão.

 
 

•

 

Documentação Técnica:

 

O manual de integração, layout, schema XML e 
URLs de comunicação para configurar o envio das DPS no padrão adotado 
estão disponíveis neste link: 

 https://iss.ajuda.betha.cloud/e-nota-fly/ajuda/webservice-dps/

 

 3. CRONOGRAMA DE TESTES
 

 
O ambiente de testes para integração com a plataforma nacional está previsto 

para iniciar em 22/12/2025, abrangendo tanto as emissões via portal “Fly e-Nota”, 
quanto via integração de sistemas de gestão próprios (ERP). 

 
Solicitamos aos contribuintes que utilizam sistemas de gestão próprios (ERP), 

que providenciam as adequações necessárias, a fim de realizarem as validações no 
ambiente de testes durante este período, garantindo a plena operacionalidade antes 
do início da vigência.  

 

Secretaria  Municipal de Finanças e Gestão 
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AV. ANTONIO JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541     –     CAIXA POSTAL 01 

FONE:  PABX (67) 3441-1250      –      FAX:  (67) 3441-1380      –      CEP  79750-000 

http://www.pmna.ms.gov.br 

 
 

EXTRATO DO Termo aditivo nº 006 AO CONTRATO Nº 147/2022 
CONTRATANTES: 
O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA -MS, e a Empresa TRANSRESIDUOS AMBIENTAL S/A. 
DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por finalidade prorrogar o prazo de vigência contratual previsto na 
Cláusula Nona, pelo período de 01/01/2026 a 31/12/2026, correspondente a 12 (doze) meses, bem como manter 
inalterados os valores anteriormente pactuados, permanecendo o valor unitário da medida de pesagem utilizada 
para a execução dos serviços — tonelada — fixado em R$ 995,56 (novecentos e noventa e cinco reais e 
cinquenta e seis centavos), em razão da continuidade dos serviços prestados pela contratada. O presente Termo 
Aditivo refere-se à contratação de empresa especializada para o acondicionamento, transporte e destinação final 
de resíduos sólidos volumosos, conforme C.I. nº 109/2022 e Solicitação nº 707/2022, a pedido da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, com fundamento nos artigos 57, inciso II, e 65, § 8º, da Lei nº 8.666/93. 
 

Nova Andradina-MS, 27 de dezembro de 2025. 
 
 
RAPHAEL AUGUSTO PERPETUO   TRANSRESIDUOS AMBIENTAL S/A. 
Secretário Municipal de Serviços    Moriel Walisson Parisotto 
Públicos      Contratada 
Ordenador de despesas 
Contratante 



24

Ano: X - N°2218 30 de dezembro 2025, terça-feira

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Município:

03.173.317/0001-18

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
1Página : 1 /

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
NOVA ANDRADINA e autorização contida na Lei Municipal nº 1847/2024, de 19 de Dezembro de 2024.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

DECRETO Nº 3784/2025, de 29 de Dezembro de 2025.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 129.024,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

07.010.8.244.9.2055-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$129.024,00

2.661.0000 (SF) - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 129.024,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.010.8.244.9.2055-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$79.496,00

2.661.0000 (SF) - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 79.496,00

07.010.8.244.9.2055-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$49.528,00

2.661.0000 (SF) - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 49.528,00

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 29 de Dezembro de 2025.

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

***.***.179-**

Prefeito

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: giselefer. Emissão: 29/12/2025, às 13:59:39. Protocolo: 8bd9a3e3-3d71-4c29-af1f-40e3355b53c6
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AV. ANTONIO JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541    –         CAIXA POSTAL 01 
Fone: PABX (67) 3441-1250       FAX: (67) 3441-1380            –       CEP: 79750-000 

            http://www.pmna.ms.gov.br 

TERMO DE ENCERRAMENTO CONTRATOS 

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Resolução nº 054/2016, resolve registrar o 

ENCERRAMENTO DOS CONTRATOS: 

Processo SIGA Nº PM-ADM-2023/03456 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, COM A FINALIDADE DE ATENDER OS PROJETOS SOCIAIS, 

SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS E PROGRAMAS VINCULADOS A SEMCIAS. 

Contrato Nº 5/2025 – André Mirandola – LTDA 

Contrato Nº 6/2025 – André Mirandola – LTDA (Fundo Municipal de Assistência Social) 

Contrato Nº 7/2025 – M. A. da Silva Equipamentos para Escritório 

Contrato Nº 8/2025 – M. A. da Silva Equipamentos para Escritório (Fundo Municipal de Assistência Social) 

Contrato Nº 9/2025 – Livraria e Papelaria Integração LTDA  

Contrato Nº 10/2025 – Livraria e Papelaria Integração LTDA (Fundo Municipal de Assistência Social) 

 

Todos os Empenhos emitidos foram utilizados. 
Os referidos Contratos e Notas de Empenho está sendo encerrada por motivo de que todos os termos e 

condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado. 
 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de exigência ou 
responsabilização, a saber: 

 
• As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual; 
• As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais; 
• A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 

prestados. 

 
Sendo assim, a Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social de Nova Andradina-MS, através da 

Ordenadora de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais. 

 
Nova Andradina-MS, 29 de Dezembro de 2025.  

 
 
  

 
_____________________________________________________ 

MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA VALDEZ 
Secretária Municipal de Cidadania e Assistência Social 

Ordenadora de Despesa 
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